
Município de Volta Redonda
Serviço Autônomo de Água e Esgoto

ANEXO 002

Considerando que o objeto do termo de referência é INSTALAÇÃO DE PORTA DE VIDRO, há de se incluir como

norma de segurança, além do que consta no termo de referência.

1 - EQUIPAMENTO PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI

A CONTRATADA deverá, de acordo com a NR-06, fornecer EPI’s gratuitamente aos seus trabalhadores e adequados

às atividades que serão desenvolvidas pelo trabalhador.

Com relação ao EPI, constatada a falta ou uso inadequado, caberá a CONTRATADA corrigir tal desconformidade ou

retirar imediatamente o empregado da exposição aos agentes agressivos.

2-VESTIMENTA DE TRABALHO

É obrigatório o fornecimento gratuito, por parte da CONTRATADA, de vestimentas de trabalho para todos os seus

empregados, nas características e quantidades compatíveis com os serviços a serem executados e em perfeito estado

de conservação e limpeza.

A vestimenta dos trabalhadores que executam serviços onde houver interação com a eletricidade deverá atender a

norma regulamentadora NR-10.

3- OCORRÊNCIAS ANORMAIS

A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao fiscal do contrato e a Supervisão de Segurança do Trabalho do

SAAE-VR todo acidente com ou sem afastamento, ocorrências anormais e situações de emergência, de maneira

detalhada e indicando as providências tomadas, independente das comunicações obrigatórias previstas na legislação.

4- ACIDENTE FATAL

A CONTRATADA deverá comunicar o acidente ao fiscal do contrato e a Supervisão de Segurança do Trabalho do

SAAE-VR e aos órgãos competentes nos níveis federal, estadual e municipal, tomando as providências necessárias

para prevenir repetições. A CONTRATADA deverá elaborar um relatório contendo no mínimo:

a) descrição do acidente;

b) local preciso;

c) dados relativos à identificação da pessoa acidentada (nome, função, idade, tempo de função na atividade atual);

d) causas imediatas e básicas;

e) providências a serem adotadas visando prevenir repetições.

5- EMBARGO OU INTERDIÇÃO DOS TRABALHOS

O SAAE-VR possui amplo poder de fiscalização tendo autoridade para penalizar, embargar ou interditar parcial ou

totalmente  o  serviço  sempre que ficar  caracterizada uma situação de risco grave e  eminente  ou condições que

coloque  em  perigo  a  vida  de  outrem.  Fica  estabelecido  que  estas  suspensões  não  obrigam  ao  SAAE-VR  ao

pagamento das horas não trabalhadas.
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6- TREINAMENTO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Todos os trabalhadores da empresa contratada deverão receber treinamento de integração de segurança e em outros

julgados necessários pelo SAAE-VR.

7- TRANSPORTE DE PESSOAL E MOVIMENTAÇÃO DE CARGA

TRANSPORTE DE PESSOAL

Com relação ao transporte de trabalhadores das empresas contratadas:

a) não é permitido a superlotação de veículos nem o transporte de pessoal em locais impróprios dos veículos, tais

como: caçambas ou carrocerias de caminhão.

b) não é permitido o transporte simultâneo de pessoas e cargas, no mesmo compartimento do veículo.

TRANSPORTE E MOVIMENTAÇÃO DE CARGA

Em relação aos serviços de carga, descarga ou de movimentação de cargas nas áreas de propriedades do SAAE-VR:

a) somente será permitido o estacionamento dos veículos nos locais identificados para este fim pelo SAAE-VR.

b) para eventual estacionamento do veículo em área não identificada, antes de iniciar o serviço de carga, descarga ou

de movimentação de carga, a área envolvida incluindo o veículo deverá ser isolada com a utilização de cones e fitas

de sinalização.

c)  todos  os  trabalhadores  envolvidos  na  realização  do  serviço  deverão  utilizar  os  EPI’s  obrigatórios  conforme

atividade.

d) na movimentação vertical de carga, os trabalhadores que estiverem em um nível maior que dois metros em relação

ao solo deverão estar protegidos com dispositivo anti-queda como linha de vida ou sistema trava-quedas.

e) o funcionário que efetuará carga, descarga ou movimentação de carga deverá possuir treinamento e ser habilitado

para exercer tal atividade.

Volta Redonda, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por José Marques Rigon, Gerente, em 15/12/2025, às 09:37,
conforme Art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo Aparecido Barbosa, Chefe de Divisão, em
15/12/2025, às 20:51, conforme Art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 01263187 e o código CRC 343B862D.
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Referência: Processo nº VR-30.040-00000056/2025 SEI nº 01263187

Rua 19 D, s/n, - Bairro Bela Vista, Volta Redonda/RJ, CEP
Telefone: - www.saaevr.com.br  
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